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= LEI ORDINÁRIA Nº 1.948, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 =

“Autoriza o Poder  Executivo  Municipal  a  implantar  lagos  ornamentais  e 
aquários em logradouros públicos e repartições municipais no Município de 
Paracambi e dá outras providências.”

Autor: Vereador Guilherme Provençano dos Reis Leal

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar lagos 
ornamentais e aquários em logradouros públicos, praças, parques, jardins e 
repartições municipais no Município de Paracambi.

Artigo 2º - A implantação dos lagos e aquários terá como objetivos:
I – promover o embelezamento e a valorização dos espaços públicos; II – contribuir 
para a educação e conscientização ambiental;
III – divulgar e preservar espécies aquáticas, preferencialmente nativas; IV – 
oferecer ambientes de lazer e contemplação à população.

Artigo  3º  -  O  Poder  Executivo  poderá  celebrar  parcerias  e  convênios  com  
instituições públicas  e privadas, entidades ambientais e educacionais, para o 
desenvolvimento, manutenção e custeio dos lagos e aquários implantados.

Artigo. 4º - Os espaços criados poderão conter placas educativas com informações 
sobre: I – espécies aquáticas expostas;
II – importância ecológica dos ecossistemas aquáticos;
III – mensagens de incentivo à sustentabilidade e preservação ambiental

Artigo. 5º - A implantação dos lagos e aquários observará critérios técnicos de 
viabilidade ambiental, segurança e manutenção, conforme regulamentação a ser 
definida pelo Poder Executivo, se julgar conveniente.

Artigo. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.969, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 =

“Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Companhia Municipal 
de Desenvolvimento de Paracambi – COMDEP, e dá outras providências”

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  auxílio  financeiro  à 
Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – COMDEP, empresa 
pública municipal, com a finalidade exclusiva de custear o parcelamento de débitos 
federais junto à Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 2º O auxílio financeiro de que trata esta Lei:
I – será limitado aos valores correspondentes ao cenário intermediário de 
parcelamento; II – observará o cronograma e os valores mensais definidos no 
respectivo parcelamento; III – não poderá ser utilizado para finalidade diversa da 
prevista no art. 1º.

Parágrafo Único: O auxílio financeiro se dará no prazo máximo de 120 meses, não 
podendo ultrapassar o valor de R$ 154.811,84, conforme estabelecido no estudo de 
cenário intermediário.

Art. 3º A concessão do auxílio financeiro fica condicionada a:
I – instauração, pela COMDEP, de procedimento administrativo interno para 
apuração das causas do desequilíbrio financeiro da Companhia;
II – apresentação mensal, ao Município, de prestação de contas contendo 
comprovantes de pagamento das parcelas do parcelamento;
III – manutenção da regularidade fiscal e operacional da Companhia.

Art. 4º O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei implicará: I – 
suspensão imediata do auxílio financeiro;
II – obrigação de devolução dos valores repassados indevidamente;
III – apuração de responsabilidade administrativa, civil e demais sanções cabíveis.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.970, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 =

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à cessão de uso dos lotes sem 
contrato vigente situados no Condomínio Industrial Municipal, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cessão de uso dos 
lotes localizados no Condomínio Industrial Municipal que se encontrem 
desocupados ou sem contrato vigente. 

Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei será formalizada mediante instrumento 
próprio, observando: 
I – a legislação urbanística e ambiental aplicável; II – os critérios e requisitos 
definidos pelo Poder Executivo; III – a finalidade de fomento ao desenvolvimento 
econômico e industrial do Município; IV – a seleção mediante chamamento público 
ou outro procedimento isonômico definido pelo Poder Executivo. 

Art. 3º Os cessionários deverão cumprir as condições estabelecidas no instrumento 
de cessão e atender às disposições legais e regulamentares pertinentes, sob pena 
de revogação da autorização e retomada do lote pelo Município. 

Art. 4º Os lotes aptos à cessão de uso, devidamente identificados por numeração, 
área e situação jurídica, constarão no Anexo I desta Lei, que poderá ser atualizado 
por decreto do Poder Executivo, sempre que necessário para inclusão ou exclusão 
de lotes sem contrato vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2025. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito 
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2025. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.972, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 =

“Dispõe sobre a integração do Anexo I à Lei Municipal nº 1.898, de 01 de outubro de 
2025, e dá outras providências”

Art. 1º Fica integrado à Lei Municipal nº 1.898, de 01 de outubro de 2025, o ANEXO 
I, que passa a fazer parte integrante e inseparável da referida norma, para fins de 
comprovação do provável excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º O Anexo I ora integrado refere-se à tendência de arrecadação do exercício 
de 2025, vinculada à fonte de recursos 1.621.0136 – Transferência do Estado, 
conforme demonstrativo constante do Processo Administrativo nº 6053/2025, 
permanecendo inalterados o valor, a finalidade e a destinação do crédito adicional 
suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 1.898/2025.

Art. 3º Esta Lei possui natureza corretiva e integrativa, não implicando criação, 
majoração, redução ou modificação do crédito adicional suplementar anteriormente 
autorizado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos à data de vigência da Lei Municipal nº 1.898, de 01 de outubro de 2025, 
exclusivamente para fins de regularização formal, contábil e de controle externo.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito
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= DECRETO Nº 6.220, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 =

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO OCUPANTES DE CARGOS DE 
DIRETORES GERAIS E ADJUNTOS DAS UNIDADES ESCOLARES EM VIRTUDE 
DO FIM DE MANDATO”

CONSIDERANDO: O Art. 2º, Inciso II da Resolução CIF 15, de 12 de junho de 2025, 
em consonância com o disposto no inciso VI do Art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e com o disposto na Portaria MEC nº 805, de 08 de outubro de 
2021;

CONSIDERANDO: O disposto na Lei Federal nº 13.005/2014 e na Lei Municipal nº 
1.169/2015 – Meta 19;

CONSIDERANDO: O final do mandato dos gestores escolares eleitos para o triênio 
2023/2025;

O Prefeito do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, em 
especial no que dispões o Art. 74 c/c 151, IV da Lei Orgânica:

=DECRETA=

Art. 1º – Ficam exonerados a contar de 31/12/2025, todos os servidores ocupantes 
de cargos em comissão de Diretor Geral e Adjunto das unidades escolares da rede 
municipal de Paracambi.

Art. 2º – A referida exoneração se dará em virtude do resultado final da 3º etapa do 
Processo de Seleção Interna de Escolha para Diretores Gerais e Adjuntos.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito 

TERMO DE POSSE EM EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DE CARGO ELETIVO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Com base na decisão do colegiado do Conselho Tutelar, que definiu a escala de 
férias dos Conselheiros Tutelares (processo administrativo n.º 1.122/2025), 
determino a convocação da Suplente Simone Conceição Pereira Oliveira para 
tomar posse provisória e entrar em exercício temporário do cargo de Conselheiro 
Tutelar no período de 12/01/2026 a 30/06/2026 para substituir o Conselheiro Tutelar 
em gozo de férias:

Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

PORTARIA 223/25 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.

R E S O L V E:
    

Conceder a servidora, Mônica Vieira Cerqueira, Matrícula nº36/13022, Agente 
Comunitário de Saúde, a manutenção da redução de sua jornada de trabalho, de 40 
(quarenta) horas semanais, para 30 (trinta) horas semanais, por motivo de doença, 
pelo período de 01(um) ano, com início em 30 de outubro de 2025 e término em 29 
de outubro de 2026, com fulcro no art.111, da Lei Municipal nº 1225/17 de 
19.05.2017 e processo nº 2911/2022.

Ana Paula Pereira Alves
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação - Art. 75, II, c/c Art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo n° 57302025

Com fundamento nos arts. 71, IV, e 75, II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento de Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo nº 
5730/2025 e ADJUDICO o objeto à empresa HÁGORA SOLUÇOES LTDA, CNPJ nº 
46.703.928/0001-33.
A aquisição tem por objeto o fornecimento de materiais de informática para 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde, essenciais para o atendimento das 
necessidades operacionais dos setores administrativos, unidades de saúde, 
coordenações técnicas e demais áreas vinculadas a esta Secretaria Municipal de 
Saúde. 
O valor global da contratação é de R$ 62.203,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e 
três reais), conforme pesquisa de preços e demais documentos constantes dos 
autos.
A presente decisão atesta o atendimento aos requisitos legais e autoriza o 
prosseguimento para formalização do instrumento contratual, nos termos do art. 72 
da Lei nº 14.133/2021.

Paracambi, 30 de dezembro de 2025.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 15.655

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Licitação 
Processo Administrativo nº 7955/2025

Nos termos nos arts. 71, IV, e 75, II da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o 
Decreto Municipal nº 5.558/2023, e em conformidade com os documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 7955/2025, fica dispensada a licitação 
para a contratação da GALPAO MANUTENCAO DE EQUIPANENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 37.436.827/0001-
52, com sede na Rua Capitão Couto Menezes  nº 73, Madureira, Rio de Janeiro/RJ, 
para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE 
INSTRUMENTO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI.
A contratação tem valor de R$ 58.817,57 (Cinquenta e Oito Mil e Oitocentos e 
Dezessete Reais e Cinquenta e Sete Centavos), conforme quantitativos e custos 
detalhados no demais documentos técnicos que integram o processo 
administrativo.
O presente termo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos meios oficiais previstos, conforme o art. 83, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 5.558/2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021.

Paracambi, 30 de dezembro 2025.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Licitação 
Processo Administrativo nº 9373/2025

Nos termos nos arts. 71, IV, e 75, II da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o 
Decreto Municipal nº 5.558/2023, e em conformidade com os documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 9373/2025, fica dispensada a licitação 
para a contratação da GALPAO MANUTENCAO DE EQUIPANENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 37.436.827/0001-
52, com sede na Rua Capitão Couto Menezes  nº 73, Madureira, Rio de Janeiro/RJ, 
para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO ELETRICA, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NESTE INSTRUMENTO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI.
A contratação tem valor de R$ 59.866,52 (Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos e 
Sessenta e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos), conforme quantitativos e 
custos detalhados no demais documentos técnicos que integram o processo 
administrativo.
O presente termo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos meios oficiais previstos, conforme o art. 83, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 5.558/2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021.

Paracambi, 30 de dezembro 2025.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Governo
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Denis Júnior Brovelli de Oliveira 12/01/2026 à 31/01/2026

 
Flávia Bento de Oliveira 09/02/2026 à 28/02/2026

Valéria de Oliveira Gomes Rodrigues 09/03/2026 à 28/03/2026

Joice Pereira Baptista da Anunciação 13/04/2026 à 03/05/2026

Denis de Paula 11/06/2026 à 30/06/2026

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



TERMO DE AUTORIZO DE  DISPENSA

PROCESSO Nº 9442/2025
DISPENSA  Nº 26/2025

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa com 
base art. 75, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 5.558/2023, 
AUTORIZO a contratação de Dispensa Direta nº 26/2025, oriundo do PROCESSO Nº 
9442/2025 no valor de R$ 20.506,86 ( Vinte mil, quinhentos e seis reais e oitenta e seis 
centavos) em favor de  SERO CONTROL CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, 
cadastrada no CNPJ: 47.680.797/0001-89,considerando o OBJETO: contratação de 
empresa para serviços de desratização e dedetização de forma única, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, no período de recesso escolar, em todas as 
unidades escolares e Secretaria

Paracambi, 30  de  Dezembro de 2025.

 GALILEU RAMALHO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação - Art. 75, II, c/c Art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo n° 9157/2025
Com fundamento nos arts. 71, IV, e 75, II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento de Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo nº 
7738/2025 e ADJUDICO o objeto à empresa 63.740.162 CLARYSSA LIMA OTTONI 
DA SILVA, CNPJ nº. 53.740.162/0001-86.
A contratação tem por objeto a aquisição de camisas institucionais destinada ao 
Programa Saúde Saudável e aos Agentes de Comunitários de Saúde - ACS, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme robustamente demonstrado nas 
justificativas técnicas e administrativas apresentadas pela área demandante.
O valor global da contratação é de R$ 23.275,00 (vinte e três mil duzentos e setenta e 
cinco reais), conforme pesquisa de preços e demais documentos constantes dos 
autos.
A presente decisão atesta o atendimento aos requisitos legais e autoriza o 
prosseguimento para formalização do instrumento contratual, nos termos do art. 72 da 
Lei nº 14.133/2021.

Paracambi, 29 de dezembro de 2025.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 15.655

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação - Art. 75, II, c/c Art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo n° 9157/2025
Com fundamento nos arts. 71, IV, e 75, II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento de Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo nº 
7738/2025 e ADJUDICO o objeto à empresa GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº. 15.250.965/0001-00.
A contratação tem por objeto a aquisição de kits de higiene bucal, destinadas à 
distribuição gratuita nas ações de promoção e prevenção em saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme robustamente demonstrado nas justificativas técnicas 
e administrativas apresentadas pela área demandante.
O valor global da contratação é de R$ 42.895,00 (quarenta e dois mil oitocentos e 
noventa cinco reais), conforme pesquisa de preços e demais documentos constantes 
dos autos.
A presente decisão atesta o atendimento aos requisitos legais e autoriza o 
prosseguimento para formalização do instrumento contratual, nos termos do art. 72 da 
Lei nº 14.133/2021.

Paracambi, 30 de dezembro de 2025.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 15.655

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação - Art. 75, II, c/c Art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo n° 7738/2025
Com fundamento nos arts. 71, IV, e 75, II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento de Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo nº 
7738/2025 e ADJUDICO o objeto à empresa HAGORA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 
46.703.928/0001-33.
A contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos antropométricos 
destinados ao atendimento das necessidades operacionais da Área Técnica de 
Alimentação e Nutrição - ATAN, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme robustamente demonstrado nas justificativas técnicas e administrativas 
apresentadas pela área demandante.
O valor global da contratação é de R$ 61.740,00 (sessenta e um mil setecentos e 
quarenta reais), conforme pesquisa de preços e demais documentos constantes dos 
autos.
A presente decisão atesta o atendimento aos requisitos legais e autoriza o 
prosseguimento para formalização do instrumento contratual, nos termos do art. 72 da 
Lei nº 14.133/2021.

Paracambi, 30 de dezembro de 2025.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 15.655

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO: Paracambi
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde de Paracambi
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5255/2025
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Município de Miguel Pereira
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 023/2025
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº: 043/2024
FORNECEDOR: CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 18.893.582/0001-48.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PARACAMBI ,  CONFORME CONDIÇÕES,  ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ADERIDA.
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA ADESÃO: R$ 6.499.999,90 (seis milhões, 
quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), correspondente a 28,15% do valor total registrado na Ata de Registro de 
Preços.
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 23.089.874,27 (vinte e três 
milhões, oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a adesão 
à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade não participante, observadas as 
condições legais, bem como a regulamentação municipal aplicável.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5255/2025
CONTRATO Nº: 060/FMS/2025
PARTES: O MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, e a empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção e conservação 
predial, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos, 
destinados ao atendimento das unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Paracambi, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 
023/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.499.999,90 (seis milhões, quatrocentos e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Licitação – Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021
Processo Administrativo nº 8.541/2025
No uso das atribuições legais e de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, e o Decreto Municipal nº 5.558/2024, na qualidade de Autoridade 
Superior, declaro HOMOLOGADO o procedimento de Dispensa de Licitação, visando 
a contratação da empresa SANDRA MARCIA HENRIQUE PEREIRA SEBASTIÃO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 56.178.970/0001-36, para a locação de tendas, destinadas a 
atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de 
Paracambi.
Valor da contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Paracambi, 22 de dezembro de 2025. 

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde
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